
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

AUTORIZA  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO  PRETO  A  ABRIR

CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) PARA

ATENDER NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,  INCLUSÃO DE

DOTAÇÃO  -EMENDA  PARLAMENTAR  Nº  2023.25340025,  NA  SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  NO  ORÇAMENTO  DO  CORRENTE

EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º. Fica por esta lei, autorizada a abertura de crédito especial no valor de R$ 50.000,00

(cinquenta  mil  reais)  pela  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  a  favor  da  Secretaria

Municipal de Assistência Social, para atender necessidade de adequação orçamentária,

inclusão de dotação - Emenda Parlamentar, visando aquisição de bebedores destinados a

locais de atendimento (Núcleos/Serviços) da SEMAS, cuja codificação institucional e

orçamentaria será incluída na seguinte dotação: 

 02.10.42-08.244.20217.2.0008-05.800.223-4.4.90.52.00 
Equipamento e Material Permanente R$ 50.000,00

Art.  2º. O  recurso  para  atendimento  do  presente  crédito  especial  ocorrerá  por  conta  de

superávit  financeiro,  recurso  federal  da  Assistência  Social,  Emenda  Parlamentar  –

Transferências  Especiais  nº  2023.25340025.......................................................R$

50.000,00

Art. 3º. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº 14.634, de

10 de dezembro de 2021 (PPA), período 2022/2025, Lei Municipal nº 14.842, de 20 de

julho de 2024 (LDO) e Lei Municipal nº 14.895, de 20 de dezembro de 2023 (LOA), as

alterações acima para o exercício de 2024.

PROJETO DE LEI Nº 44/2024
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Art.  4º. Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em

contrário.

DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 4
4/

20
24

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 4

17
46

/2
02

4 
re

ce
bi

do
 e

m
 0

5/
03

/2
02

4 
17

:2
5:

41
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

nt
ôn

io
 D

ua
rte

 N
og

ue
ira

 J
ún

io
r

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

A3
2-

A8
4A

-E
92

B-
8A

9D
.

Pag. 2/6



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 05 de março de 2024.

Of. n.º 3.302/2.024-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência, para

apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei que: “AUTORIZA A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL

NO  VALOR  DE  R$  50.000,00  (CINQUENTA  MIL  REAIS)  PARA  ATENDER

NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE DOTAÇÃO -

EMENDA PARLAMENTAR Nº  2023.25340025,  NA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL,  NO  ORÇAMENTO  DO  CORRENTE  EXERCÍCIO  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem:
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente Projeto de lei tem por objetivo autorizar a abertura de

crédito especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a Secretaria Municipal de

Assistência Social.

Trata-se  de  parte  do  repasse  de  recursos  oriundos  de  Emenda

Parlamentar nº 2023.25340025, na modalidade transferência especial do Governo Federal, do

Deputado Federal Paulo Teixeira, por intermédio do Coletivo Popular Judetti Zilli, conforme

documento em anexo.

Informamos que o valor será destinado à aquisição de bebedouros

de água para os núcleos que atendem crianças e adolescentes da Secretaria de Assistência

Social (Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos).

Assim, pretende-se beneficiar os seguintes núcleos: SCFV Adelino

Simioni, SCFV Branca Salles, SCFV Luiz Celestino dos Santos (Bonfim Paulista), SCFV Caic

Antônio  Palocci,  SCFV  Estação  do  Alto,  SCFV  Jardim  Marchesi,  SCFV  Maria  Nilde

Mascellani  (Parque  Ribeirão  Preto),  SCFV  Marincek,  SCFV  Vila  Albertina,  SCFV  Vila

Mariana e SCFV da Terceira Idade (Campos Elíseos).

Expostas,  dessa  forma,  as  razões  que  justificam  a  propositura,

aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar a 

Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-nos.

A t e n c i o s a m e n t e,

DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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Dados do Plano de Ação
Permite a manutenção de Planos de Ação no sistema

Situação do Plano de Ação: Ciente

Histórico de Alterações do Plano de Ação

 Programa

 Plano de Ação

 Empenho

 Documento Hábil

 Ordem de Pagamento

  Plano de Ação  Detalhe

Dados Básicos Dados Orçamentários Relatório Gestão

Código do Plano de Ação *

09032023-033247

Ano *

2023

Modalidade de Transferência *

Especial

Programa *

09032023

Beneficiário *

56024581000156 - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

UF *

SP

Banco *

104 - Caixa Econômica Federal

Agência *

340-9

Conta *

6672005-4

Situação da Conta *

Conta Ativa

Emenda Parlamentar *

202325340025-PAULO TEIXEIRA

Valor de Custeio *

R$ 0,00

Valor de Investimento *

R$ 400.000,00

Emenda Parlamentar *

202325340025-PAULO TEIXEIRA

Área da política pública na qual o recurso será aplicado 

Políticas Públicas selecionadas

Tipoc Açõesc

12-Educação / 361-Ensino Fundamental

12-Educação / 362-Ensino Médio

12-Educação / 363-Ensino Profissional

12-Educação / 364-Ensino Superior

12-Educação / 365-Educação Infantil

12-Educação / 366-Educação de Jovens e Adultos

12-Educação / 367-Educação Especial

12-Educação / 368-Educação Básica

18-Gestão Ambiental / 541-Preservação e Conservação Ambiental

18-Gestão Ambiental / 542-Controle Ambiental

18-Gestão Ambiental / 543-Recuperação de Áreas Degradadas

18-Gestão Ambiental / 544-Recursos Hídricos

18-Gestão Ambiental / 545-Meteorologia

Programação Orçamentária 

Programações Orçamentárioas selecionadas

Descriçãoc Açõesc

Ação 21A9 - Implementação de Programas, Planos e Ações para Melhoria da Qualidade Ambiental Urbana (Ministério do Meio Ambiente -

Administração Direta)

Ação: 0509 - Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica

Responsávelc Data/Horac Situaçãoc





Transferências Especiais

l.0.0
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https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/programa
https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/plano-acao
https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/empenho
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https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/ordem-pagamento
https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/
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Todo o conteúdo deste site está publicado sob a licença Creative Commons Atribuição-SemDerivações 3.0 Não Adaptada.

324.367.068-32 02/06/2023 14:12 Ciente

240.017.751-15 26/05/2023 15:38 Aguardando Ciência

Voltar

REDES SOCIAIS
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https://www.instagram.com/governodobrasil/
https://twitter.com/govbr
https://www.facebook.com/governodobrasil
https://www.youtube.com/governodobrasil



